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    1. INTRODUÇÃO




    Nas ações indenizatórias envolvendo gravidez durante o uso de métodos contraceptivos muitas podem ser as causas de pedir.




    Pode-se questionar defeito de informação pela inadequação ou ausência de informação para o bom uso. Pode-se alegar defeito do produto ou erro do médico que realizou a cirurgia esterilizadora. Pode-se, ainda, alegar ausência de informação sobre a possibilidade e gravidez durante o uso de contraceptivos.




    Os demandados, por seu turno, podem responder as demandas alegando que as instruções de uso ou as prescrições do pós-cirúrgico não foram observadas. Podem, ainda, afirmar a inexistência de vício do produto ou de erro médico. Por fim, podem suscitar que todas as informações foram prestadas ao consumidor quanto ao modo de uso e os riscos de gravidez.




    Nesses possíveis cenários nos perguntamos como seria a distribuição do ônus probatório. Qual, afinal, seria a natureza de cada uma dessas alegações fáticas?




    Considerando que a leitura do Código de Processo Civil e do Código de Defesa do Consumidor, em quase todos esses pontos, parece deixar duvidosa a interpretação sobre quais fatos são constitutivos ou impeditivos, analisaremos decisões dos Tribunais de Justiças dos Estados de São Paulo e do Rio Grande do Sul.




    Antes da análise de precedentes propriamente dita, entendemos necessário realizar estudos a respeito de provas, ônus de prova, fertilidade e contracepção. Os capítulos 2 e 3 se dedicam, por tanto, à elucidação desses temas.


  




  

    2. PROVA E ÔNUS DE PROVA NO DIREITO PROCESSUAL CIVIL




    A análise de precedentes sobre ônus de prova nas demandas envolvendo pretensões indenizatórias lastreadas em gravidez durante o uso de métodos contraceptivos requer o domínio prévio dos conceitos de prova e ônus da prova;




    Nas próximas linhas, exporemos, portanto, a pesquisa doutrinária e legal a respeito desses dois temas: prova e ônus de prova.




    2.1 CONCEITO DE PROVA




    Prova é um conceito polissêmico que não está adstrito ao Direito. Compõe o cotidiano da vida humana e é pressuposto para a formação do conhecimento em diversas áreas da ciência1.




    Leonardo Greco2, em trabalho destinado à definição da prova, entende que o significado mais relevante é aquele que a encara como raciocínio. Por esse conceito, prova é um instrumento do saber que propicia a elaboração racional de uma conclusão através de um processo mental que parte de premissas. Portanto, a prova permite a fixação das premissas que lastrearão o entendimento sobre acontecimentos da vida ou sobre a forma de ser das coisas.




    A fixação das premissas, contudo, não é necessariamente objetiva e, por vezes, não garante uma apreciação racional dos fatos. Na Grécia Antiga, por exemplo, a delimitação das premissas ocorria por meio da argumentação, na crença de que o debate superaria qualquer controvérsia fática. No período compreendido entre a Idade Média e parte da contemporaneidade, o estabelecimento das premissas não é racionalmente controlado face ao domínio dos sistemas de provas legais e da livre convicção (cf. tópico 2.3).




    Na democracia, pautada no controle dos poderes estatais pelo povo, a legitimação das decisões judiciais demanda racionalidade argumentativa, e, consequentemente, objetividade na delimitação das premissas3. É essa objetividade que a legislação atual exige quando estabelece o livre convencimento motivado para a fixação das premissas que fundamentarão a decisão judicial.




    Analisando a prova pela perspectiva de seu conteúdo – não mais como instrumento do saber humano -, Greco4 aponta três sentidos atribuídos ao vocábulo no âmbito jurídico: (i) prova como meio, (ii) prova como atividade e (iii) prova como resultado.




    A prova como meio é o elemento representativo do fato probando. O meio de prova é, portanto, um fato que permite ao julgador entender que outro fato ocorreu desta ou daquela forma.




    Também na ideia de prova como meio há compreensão, por metonímia, na qual os instrumentos que a materializam – os meios de prova - atendem por tal vocábulo.




    A prova enquanto atividade, por sua vez, diz respeito aos atos destinados à comunicação de certos eventos de forma a permitir a influência no processo decisório. Por essa perspectiva, a ideia de prova se confundiria com a de instrução, sendo o momento e a forma adequada de trazer certas informações de natureza fenomenológica ao processo.




    Ainda no sentido de prova como atividade, há a noção de prova como o processo racional, dedutivo ou indutivo, que, a partir da aplicação de presunções ou inferências, permite que o julgador alcance conclusões sobre fatos e aplique o direito.




    A percepção de prova como resultado analisa, por sua vez, a sua funcionalidade. Desse ponto de vista, podemos afirmar, com Greco5, que a prova seria, de um lado, o esforço de convencer o juiz e, de outro, de desvelar a verdade ou conferir maior grau de certeza aos fatos (cf. .tópico 2.2)




    Alexandre Câmara, defendendo uma teoria bipartida de prova, leciona que existem dois sentidos para o vocábulo no meio jurídico: um objetivo e outro subjetivo. O sentido objetivo, para ele, seriam os meios e as atividades destinadas a trazer os elementos indicativos da ocorrência dos fatos alegados. O sentido subjetivo, por sua vez, tomaria como prova o convencimento de alguém sobre os fatos:




    É interessante notar que o termo prova pode ser empregado em dois diferentes sentidos, um subjetivo e outro objetivo. Do ponto de vista subjetivo, a prova é o convencimento de alguém a respeito da veracidade de uma alegação. É nesse sentido que se pode, então, dizer que em um determinado processo existe prova de que o pagamento aconteceu. Quem diz isso está, na verdade, a afirmar que se convenceu de que o pagamento foi feito. Trata-se, pois, de uma percepção subjetiva da prova.




    De outro lado, em seu sentido objetivo, prova é qualquer elemento trazido ao processo para tentar demonstrar que uma afirmação é verdadeira. Assim, por exemplo, quando uma das partes diz que o documento trazido aos autos faz prova do alegado, pretende-se afirmar que tal documento é trazido ao processo para demonstrar a veracidade da alegação. Aqui, a prova é percebida como um dado objetivo.6




    Visando harmonizar os dois sentidos em um só conceito, o autor afirma que “Prova é todo elemento trazido ao processo para contribuir com a formação do convencimento do juiz a respeito da veracidade das alegações concernentes aos fatos da causa”.




    Teixeira Filho7, sobre o conceito de prova, traz conceituação mais voltada à função da prova como desvelamento da verdade. Em suas palavras, prova “(1) É a demonstração (2), segundo as normas legais específicas (3), da verdade dos fatos (4) relevantes (5) controvertidos (6) no processo”.




    Para o autor, portanto, a prova é, em primeiro lugar, uma demonstração porque a lei determina às partes o ônus de trazer aos autos elementos capazes de confirmar, ou demonstrar, a verdade dos fatos que alegaram na postulação (inicial ou contestatória).




    Em segundo lugar, a prova deve seguir as normas legais, uma vez que não se admitiria, em princípio, prova produzida em contrariedade ao direito.




    A prova, o autor segue aduzindo, também deve se preocupar com a verdade, pois é sobre a realidade dos fatos que o direito é aplicado, sendo a aplicação do direito aos fatos tais como efetivamente ocorreram um dos elementos mais importantes para a legitimidade das decisões e para a manutenção do sentimento de justiça.




    Ademais, os fatos sobre os quais se debruça a prova devem ser relevantes para o julgamento justo da demanda, devendo ser afastada do processo a produção das provas inúteis ou dispensáveis para a elucidação da verdade dos fatos importantes.




    Por fim, para Teixeira Filho, a prova deve se preocupar com a demonstração dos fatos conforme narrados no processo, porque é sobre eles que o juiz se debruçará na sua decisão, estando fora de seu escopo os fatos que não foram alegados, ou o foram intempestivamente8.




    Marinoni e Arenhart9, ambicionando desvincular a ideia de prova da busca da verdade, conceituam prova como “todo meio retórico, regulado pela lei, dirigido a, dentro dos parâmetros fixados pelo direito e de critérios racionais, convencer o Estado-juiz da validade das proposições, objeto de impugnação, feitas no processo”




    Como é possível perceber, as ideias de prova postas por Teixeira Filho, de um lado, e Marioni e Arenhart de outro, tem como diferença central a funcionalidade da prova. Para aquele a prova é o meio de demonstração da verdade e para estes a prova é o meio de convencimento do julgador sobre a validade das proposições




    Considerando que a própria ideia de funcionalidade da prova é central na maioria das tentativas de conceituação proposta pelos autores estados, julgamos relevante analisar, também, as funções da prova.




    2.2 FUNÇÕES DA PROVA




    Marinoni e Arenhart10 afirmam, embora não concordem, que a ideia de prova, no meio jurídico ou não, é comumente associada à busca da verdade. Greco11, por sua vez, aponta que à prova também foi, e é, atribuída a finalidade de convencer o magistrado sobre a versão dos fatos.




    Embora as funções apontadas possam, à primeira vista, parecer similares e próximas, Greco deixa claro que não o são. A busca pela verdade real seria uma concepção objetiva da função da prova, enquanto a busca pelo convencimento do julgador, uma concepção subjetiva.




    Quando se analisa a função da prova sob a perspectiva de convencimento do juiz, não se está preocupado, necessariamente, com o desvelamento do fato tal como ocorreu no passado, posto que esse seria impossível, mas com a influência da prova na psique do magistrado.




    Marinoni e Arenhart12, afirmando a necessidade de o processo e os processualistas superarem uma concepção filosófica do objeto, sustentam que a ideia de verdade no direito deve estar em sintonia com o conceito de verdade em outros ramos do conhecimento.




    De acordo com os autores em questão, a verdade é uma utopia, intangível pelas limitações humanas de percepção objetiva e de reconstrução dos fatos, já que não se pode voltar ao passado para analisar tudo o que efetivamente se passou, por todos os ângulos e anulando a imposição de carga subjetiva, ou seja, a transferência, como se costuma dizer na psicologia.




    Deveras, a reconstrução de um fato ocorrido no passado sempre é influenciada por aspectos subjetivos das pessoas que os assistiram, ou ainda daquele que (como o juiz) há de receber e valorar a evidência concreta. Sempre o sujeito que percebe uma informação (seja presenciado diretamente o fato, ou conhecendo-o através de outro meio) altera o seu real conteúdo, absorve-o à sua maneira, acrescentando-lhe um toque pessoal que distorce (se é que essa palavra pode ser aqui utilizada) a realidade. Mais que isso, o julgador (ou o historiador, ou, enfim, quem quer que deva tentar reconstruir fatos do passado) jamais saberá excluir a possibilidade de que as coisas tenham-se passado de forma diversa daquela que suas “impressões o levaram13.




    Além das próprias limitações humanas, os autores também reforçam que as normas processuais impõem diversos limites à atividade probatória, sobretudo quando o direito à prova colide com outros direitos fundamentais, como a intimidade.




    Desse modo, para os Marinoni e Arenhart, a prova e o processo não se prestam a revelar a verdade, pois esse seria um objetivo impossível. Defendem, citando Habermas, que o processo deve se voltar ao diálogo dirigido à obtenção do consenso. É preciso, portanto, que o juiz se convença dos fatos, através da racionalidade dos discursos, que podem incluir artifícios retóricos, estando a prova entre estes.




    Nesse sentido, as provas não se dirigem aos fatos em si, mas às alegações em torno dos fatos, se são válidas ou inválidas e, portando, se são ou não aptas a gerarem o consenso.




    Greco critica a ideia de prova enquanto retórica, entendendo que a “convicção do julgador, como elemento funcional da prova, torna o julgamento dos fatos incontroláveis, ou apenas extrinsecamente controlável, favorecendo o arbítrio”14.




    Acredita que, por essa perspectiva, se relativiza a ideia de justiça. Ora, reflete, se o que se pretende com a prova é convencer, apenas, a norma individualizada que será extraída do julgamento terá como suporte fático não os fatos conforme se deram no plano da vida, mas a narrativa que, com apoio de alguns elementos de prova, convenceram o julgador.




    Sobre o relativismo da justiça quando se atribui à prova uma função estrita de convencimento do julgador, assim escreveu:




    Ao dizer que o acertamento dos fatos, [...], consiste na convicção ou tem como função a sua formação, como fenômeno psicológico que se passa na mente do julgador, a doutrina processual está na verdade se rendendo ao relativismo da justiça do caso concreto, abandonando qualquer correspondência dos fatos do processo com a verdade objetiva e renunciando a qualquer possibilidade de equiparar a cognição judicial à que se desenvolve racionalmente em outras ciências, mesmo experimentais.15




    Dessa forma, Greco conclui que essa função da prova (instrumento retórico de convencimento) se alinha mais a sistemas não democráticos, nos quais a vontade do juiz é soberana, absoluta e impassível de controle, não sendo adequada ao ambiente democrático, no qual a verdade é um valor fundamental, do qual “dependem a eficácia da liberdade, da justiça e do próprio bem comum”16.




    Argumenta, outrossim, que nessa linha de percepção da finalidade da prova, haverá arbitrariedade ainda que “a lei lhe imponha [ao juiz] exclusões probatórias, critérios pré-determinados de avaliação ou exigência de motivação”17.




    Osvaldo Gozaíni18, na mesma linha, afirma que a função da prova, e mais que isso, a função do próprio processo, deve ser, sim, a busca da verdade.




    Para este autor não se justifica a ideia de que o processo se direciona a uma mera luta de pretensões opostas que podem se sobrepor à verdade. Tampouco se convence da linha filosófica que descrê da existência e, consequentemente, da possibilidade de conhecimento da verdade e que, por isso, inspira muitos juristas a rechaçarem a verdade real como um dos objetivos da prova e do processo.




    Quanto à ideia de que o processo se constitui em uma luta de pretensões, vencendo aquela que melhor convencer o juiz, Gozaíni afirma que se trata de uma visão que deslegitima o sistema jurídico como um todo.




    Ora, se o próprio Estado não acredita que pode solver os conflitos com lastro no que efetivamente se passou, admitindo o julgamento com base na mera retórica, então o julgamento é um sofisma que pretensamente justifica a imposição da vontade estatal nas relações privadas.




    Ainda tratando dessa linha de percepção, Gozaíni afirma que, para ela, a atividade probatória é uma atividade criativa de ficção, não um processo investigativo de reconstrução e descoberta dos fatos relevantes para a aplicação do melhor direito.




    Quanto à descrença filosófica em relação à perseguição da verdade, o autor argentino afirma que o processo não é arte e deve sim buscar a exatidão.




    El proceso tiene que encontrar la verdad, no “su verdad”, simplesmente porque la actividad probatoria no consagra superticiones, ni bendice ideologías. Como todo trabajo intelectual persigue la exactitud, en eso difiere de las artes, en razón que a éstas no les importa la fidelidad con la realidad.




    Com o avanço da democracia, Greco19 acredita que a função subjetiva (de convencimento do julgador) perde cada vez mais espaço para a função objetiva (busca da verdade real) da prova.




    Isto ocorre, principalmente, porque em um ambiente democrático a manutenção do Estado e de seu sistema jurídico não deve ocorrer pelo uso da força ou do arbítrio, mas pelo convencimento racional dos sujeitos sociais.




    Ora, se ao Judiciário é atribuída a função de compor os conflitos, aplicando, para tanto, a norma jurídica abstrata aos fatos para oferecer uma norma individualizada, essa norma específica só encontrará legitimidade no seio social se lastreada nas circunstâncias fáticas como efetivamente ocorreram.




    Portanto, a legitimação das decisões e a manutenção da obediência ao sistema jurídico coletivamente aceito demanda, hoje, uma revisão fática que se aproxime o máximo possível da verdade, cabendo ressaltar que, com avanço tecnológico, a busca do esclarecimento dos fatos tal como efetivamente ocorreram se torna cada vez mais fácil e exigida, inclusive pela mídia.




    Embora se discuta filosoficamente a respeito da existência ou inexistência de verdade real, ou mesmo sobre a impossibilidade de se alcançar certezas sobre fatos ocorridos no passado, como sói acontecer no processo, certo é que, como visto, a busca de uma verdade meramente formal ou processual não atende aos anseios democráticos.




    Se o Direito regula os fatos e os fatos não são apurados com rigor, então a aplicação do consequente normativo se dá a partir de meras abstrações judiciais e o objetivo final da lei, que é regular alguns fatos da vida, não se cumpre e todo o sistema é desacreditado:




    O que é preciso assentar é a necessidade garantística da apuração dos fatos, a necessidade de buscar a verdade dos fatos como pressuposto da tutela jurisdicional efetiva dos direitos conferidos pelo ordenamento jurídico. De nada adianta a lei atribuir ao cidadão inúmeros direitos, se não lhe confere a possibilidade concreta de demonstrar ser titular desses direitos, ou seja, se lhe impõe uma investigação fática capenga, incompleta, impedindo o cidadão de obter a tutela dos direitos pela impossibilidade de demonstrar a ocorrência dos fatos dos quais eles de originam. Ferrajoli qualifica a garantia jurisdicional como o direito a um julgamento conforme a verdade jurídica e fática. Mas a verdade não compõe apenas essa garantia. É também pressuposto da justiça das decisões judiciais e, como tal, da própria legitimidade política do Judiciário, como guardião da ordem jurídica e dos direitos dos cidadãos, e limite intransponível ao arbítrio.20




    Mas como garantir que a função objetiva da prova chegue ao processo e efetivamente substitua a função subjetiva?




    Leonardo Greco21 defende a aplicação dos métodos investigativos lógico-racionais das ciências experimentais à produção das provas judiciárias.




    Segundo o mencionado autor, deve-se recorrer, sempre que necessário, aos conhecimentos que podem ser oferecidos por outras áreas do saber, sem deixar de, racionalmente, realizar o controle da correção e consistência científica dos pronunciamentos das autoridades de outras ciências que foram consultadas.




    Lúcio Gouvea22, utilizando o exemplo da legislação alemã, afirma a necessidade de o juiz assumir uma posição ativa e participativa, cumprindo o poder-dever de esclarecer os fatos, não só para formar a sua convicção interna, mas para efetivamente chegar a uma verdade dos fatos que possa ser aceita racionalmente pela coletividade e permita uma decisão mais justa.




    Gozaíni, por sua vez, sustenta que a verdade no processo pode ser alcançada desde que se imponha uma ordem ética, um dever de veracidade23.




    Para as partes esse dever ético exige que não mintam ou ajam com fraude ou dolo, sendo-lhes permitidas certas reservas e omissões24. Para os colaboradores do processo, como as testemunhas, por exemplo, esse dever de veracidade impõe a obrigação de apresentar nos autos manifestação integral de seu conhecimento sobre os fatos envolvidos no processo e tudo o mais que seja relevante para a elucidação do caso.




    Sobre as funções da prova e do processo o Novo Código de Processo Civil parece ter adotado uma posição intermediária.




    De um lado, é previsto todo um instrumental dirigido à busca da verdade real: (i) dever de colaboração dos envolvidos para descoberta da verdade e obtenção de uma decisão de mérito justa (art. 6º e art. 378); (ii) dever de expor os fatos conforme a verdade (art. 77); (iii) enquadramento daquele que altera a verdade dos fatos como litigante de má-fé (art. 80, II); (iv) previsão de que as partes podem usar todos os meios legítimos para provas a verdade dos fatos (art. 369) e (v) compromisso da testemunha de dizer a verdade.




    De outra ponta há previsão, no art. 190 do CPC, de que as partes “plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o processo”. A depender da elasticidade que se dê ao dispositivo, incluindo no âmbito de disposição das partes os poderes instrutórios do juiz, podemos entender que, para os casos em que a avença diminuir as possibilidades probatórias, o processo e a prova terão como finalidade a convicção judicial e não o desvelamento da verdade.




    2.3 NATUREZA JURÍDICA DA PROVA




    A doutrina estrangeira entendia a prova como um instituto de natureza material, sob o fundamento de que ela preexiste ao processo em muitos casos. Em oposição a tal doutrina, havia aquela que entendia que a prova tem natureza unicamente processualista.




    Surgiram, também, teorias mistas, que afirmavam que a prova tem caráter material e processual.25




    Sobre o tema, Teixeira Filho26 entende que a partir do momento em que o Código de Processo Civil de 1973 avocou para si a disciplina geral da matéria, revogando regulamentações existentes na legislação substancial, ficou claro que a prova é um instituto de natureza processual no ordenamento jurídico nacional. Isto porque o Código de Processo Civil de 1939 se referia, quanto à admissibilidade da prova, à legislação civil e comercial, enquanto o CPC de 1973 – tal como o atual – se referia a todos os meios legais e moralmente admitidos.




    Desta forma, para o autor, embora a legislação material possa pontualmente versar sobre o instituto, é o direito processual que se incumbe a regulamentá-lo completa e sistematicamente.




    Gisele Góes27 entende que existem dois sistemas de provas, um material e um processual. De acordo com a autora, o direito probatório é amplo, sendo a prova judicial apenas uma espécie desse gênero mais abrangente.




    Assim, entende que as normas sobre prova em legislação material e processual devem ser conciliadas, não havendo sobreposição da norma processual à norma material nesse aspecto.




    Didier Jr, Sarno e Oliveira28 entendem que as normas sobre provas têm natureza materialista. Argumentam que a prova existe independente do processo, conferindo certeza ao direito subjetivo do indivíduo e podem, inclusive, ser o direito tutelado em um processo, quando se pleiteia, por exemplo, a produção antecipada de provas.




    Aduzem, ainda, que, apesar de a legislação processual desde 1973 incorporar o regramento sobre as provas, só existem dois tipos de normas estritamente processuais sobre provas, quais sejam: aquelas que disciplinam como ela será produzida no bojo do processo e as que permitem que o magistrado modifique o ônus probatório no processo.




    2.4 OBJETO DA PROVA




    Marinoni e Arenhart entendem, contudo, a partir da percepção de que a prova é um instrumento retórico para convencer o juiz, que o que se deve provar é a veracidade das alegações de fato, mais especificamente, das alegações de fato que suportem o pedido do autor e a defesa do réu29.




OEBPS/image/cover.jpg
DURANTED
T

Analise sobre o 6nus de prova em demandas indenizatorias

5 21\

DIALETICA

EDITORA










OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira E16i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simdes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Fléavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega
José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

13

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado
Marcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
Marilene Gomes Duraes

ateus de Moura Ferreira

Mauro Alejandro Baptistay Vedia Sarubbo
ilena de Cassia Rocha

irian Tavares

ortimer N.S. Sellers

igela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira

Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Araljo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Cassia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva

Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado

Wagner de Jesus Pinto






OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edigdio pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecanico ou
eletronico, fotocdpia, gravagtio etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagdo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2025 by Juliana Botelho Huff.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
ariny Martins

Produtora Editorial
Yasmim Amador
Controle de Qualidade
aria Laura Rosa

Capa

Joyce Silva

Diagramagao
Joyce Silva

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica
@ @editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagdo de Texto
Miguel Sanches

Revisdo
Responsabilidade do autor
Auxiliar de Bibliotecaria
Lafs Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Agatha Tomassoni Santos
Ludmila Azevedo Pena
Estagiarios

Beatriz Mattos

Rayane de Souza Tavares

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

H889g  Huff, Juliana Botelho.

Gravidez Durante o Uso de Contraceptivos : Anélise sobre o &nus de prova
em demandas indenizatdrias [livro eletrénico] / Juliana Botelho Huff. - Sdo

Paulo : Editora Dialética, 2025.
2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-5220-3

1. Direito. 2. Direito processual civil. 3. Gravidez. 4. Uso de contraceptivos.

. Titulo.

CDD-347

Mariana Brandao Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/image/rosto.jpg
GRAVIDEZ DURANTE 0
US0 DE CONTRAGEPTIVOS

Andlise sobre o 6nus de prova em demandas indenizatadrias






OEBPS/image/falso-rosto.jpg
7/ \

GRAVIDEZ DURANIE 0
US0 DE CONTRAGEPTIVOS

Anélise sobre o 6nus de prova em demandas indenizatdrias















